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3.2.24 RELACI 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  

  

Emitente: Controladoria Geral do Município - CGM 

Unidade Gestora: Município de Atílio Vivácqua 

Gestor responsável: Josemar Machado Fernandes 

Exercício: 2023 

 

 

1. Introdução 
 

 

O Município de Atílio Vivácqua, através da Controladoria Geral do Município - CGM, com o objetivo 

de subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas, realizou procedimentos de 

verificação/avaliação documental. Para tanto, utilizou-se de diversos relatórios dos sistemas do 

Município (Contabilidade, Patrimônio, Almoxarifado, Recursos Humanos, Licitação, dentre outros), 

bem como informações, processos e inspeções, muitas vezes “in loco”, para evidenciar pontos 

específicos a serem melhorados, alterados ou até mesmo auditados. 

 

Transportamos abaixo os itens constantes da “Tabela Referencial 1”, da Instrução Normativa 

068/2020 e suas alterações, que foram objeto de avaliação pelo Controle Interno: 

 

 

 

 

 

 



 
 

Controladoria Geral 
 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: controleinterno@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

1. Itens de abordagem prioritária 

1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base 
legal 

Procedimento Universo Amostra 

 
 
 
1.1.1 

Prestação de 
contas anual – 
execução 
orçamentária. 
 
 
 
 
 

Lei Municipal 
1.321/2022 – 
LOA. 
 
Relatório 
Resumido de 
Gestão 
Orçamentária – 
RREO. 
 
 

LC 
101/2000, 
art. 58. 

Verificação documental 
para avaliar se a 
prestação de contas 
anual do chefe do Poder 
Executivo evidencia o 
desempenho da 
arrecadação em relação 
à previsão, destacando 
as providências 
adotadas no âmbito da 
fiscalização das receitas 
e combate à sonegação, 
as ações de 
recuperação de créditos 
nas instâncias 
administrativa e judicial, 
bem como as demais 
medidas para 
incremento das receitas 
tributárias e de 
contribuições. 

Lei Municipal 
1.321/2022 – LOA. 

Relatório 
Resumido de 
Gestão 
Orçamentária – 
RREO. 
 
Informações obtidas 
junto ao Setor 
Tributário e a 
Procuradoria 
Municipal no que 
compete as medidas 
para melhoria das 
receitas tributárias e 
cumprimento ao 
Processo TC 
6037/2017-5 – Plano 
de Ação: Peça 
Complementar TC 
13.066/2019-8. 
Acompanhamento 
através do Processo 
TC 03503/2020-4: 
 
-28 notificações de 
lançamentos 
relativos à ISS; 
-2.013 notificações 
de lançamentos 
relativos à IPTU; 
-1.911 notificações 
de lançamentos 
diversos; 
-135 emissões de 
CDA’s; 
-135 protestos 
extrajudiciais em 
2023; 
-90 renegociações 
de dívidas com base 
na Lei Municipal n.º 
1.301/2021. 

Lei Municipal 1.321/2022 
– LOA. 

 
Relatório Resumido de 
Gestão Orçamentária – 
RREO. 
 
Previsão 
Orçamentária: 
R$ 56.600.000,00 
 
Total Geral da Receita: 
R$ 70.938.790,04 
 
Informações obtidas junto 
ao Setor Tributário e a 
Procuradoria Municipal 
no que compete as 
medidas para melhoria 
das receitas tributárias e 
cumprimento ao Processo 
TC 6037/2017-5 – Plano 
de Ação: Peça 
Complementar TC 
13.066/2019-8. 
Acompanhamento através 
do Processo TC 
03503/2020-4: 
 
-28 notificações de 
lançamentos relativos à 
ISS; 
-2.013 notificações de 
lançamentos relativos à 
IPTU; 
-1.911 notificações de 
lançamentos diversos; 
-135 emissões de CDA’s; 
-135 protestos 
extrajudiciais em 2023; 
-90 renegociações de 
dívidas com base na Lei 
Municipal n.º 
1.301/2021. 

 
 
 
1.1.3 

Transferência de 
recursos 
orçamentários ao 
Poder Legislativo. 

Portal da 
Transparência. 
 
 
https://www.pma
v.es.gov.br/contr
oladoria/grafico/r
epasses_camara 
 
 
 

CRFB/88,  
art. 168. 

Verificação documental 
para avaliar se os 
recursos 
correspondentes às 
dotações orçamentárias, 
compreendidos os 
créditos suplementares 
e especiais, destinados 
aos órgãos do Poder 
Legislativo, foram 
transferidos pelo Poder 

R$ 2.300.000,04 
Valor Total 
repassado a título 
de duodécimo à 
Câmara de 
Vereadores. 
 
 

R$ 2.300.000,04  
Valor Total repassado a 
título de duodécimo à 
Câmara de Vereadores.   

 
Comprovação no Portal 
da Transparência – 
Gestão – Informações 
de Gestão - Repasses à 
Câmara Municipal: 
 

https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/grafico/repasses_camara
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/grafico/repasses_camara
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/grafico/repasses_camara
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/grafico/repasses_camara
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Executivo até o dia 20 de 
cada mês, em 
duodécimos. 

JAN: 186.303,38 
FEV: 197.029,97 
MAR: 191.666,67 
ABR: 191.666,67 
MAI: 191.666,67 
JUN: 191.666,67 
JUL: 191.666,67 
AGO: 191.666,67 
SET: 191.666,67 
OUT: 191.666,67 
NOV: 191.666,67 
DEZ: 191.666,67. 

 
1.3. Gestão patrimonial 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base 
legal 

Procedimento Universo Amostra 

1.3.1 
 
 
 
 

Bens em estoque, 
móveis, imóveis e 
intangíveis – 
registro contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

Balanço 
Patrimonial -  
BALPAT 
 
 
Decreto 
Municipal nº 
241 de 
21/09/2023 - 
COMINV 

CRFB/88, art. 
37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, 
arts. 
94 a 96. 

Verificação se o inventário 
anual dos bens em 
estoque, móveis, imóveis 
e se os registros 
patrimoniais foram 
evidenciados no Balanço 
Patrimonial, bem como se 
foram evidenciados os 
registros 
patrimoniais das variações 
decorrentes de 
depreciação, 
amortização ou 
exaustão, e as devidas 
reavaliações. 

Balanço Patrimonial 
– BALPAT 
 
Arquivos 
TERMOV, 
TERIMO, TERALM 
e TERINT 

Compatíveis. 
 
Balanço Patrimonial – 
BALPAT 
 
Arquivos TERMOV, 
TERIMO, TERALM e 
TERINT 
 
Decreto Municipal nº 241 
de 21/09/2023 – 
COMINV 
 
NOTAEXP 

1.3.2 
 
 
 
 

Bens móveis, 
imóveis e 
intangíveis – 
Registro e 
controle 

Decreto 
Municipal nº 241 
de 21/09/2023 - 
COMINV 

Lei 
4.320/1964, 
art. 94. 

Avaliação se os registros 
analíticos de bens de 
caráter permanente estão 
Sendo realizados 
contendo informações 
necessárias e suficientes 
para sua caracterização e 
se existe a indicação, na 
estrutura administrativa do 
órgão, de agente(s) 
responsável(is) por sua 
guarda e administração. 

Arquivos TERMOV, 
TERIMO, TERALM e 
TERINT 

Arquivos TERMOV, 
TERIMO, TERALM e 
TERINT 
 
Decreto Municipal nº 241 
de 21/09/2023 – COMINV 
 
 

1.3.3 Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e aplicação 
em instituições 
financeiras oficiais. 

Extratos 
Bancários 
Arquivo EXTBAN 

LC 101/2000, 
art. 43 c/c § 
3º, do artigo 
164 da 
CRFB/88. 

Avaliação se as 
disponibilidades 
financeiras foram 
depositadas em 
instituições financeiras 
oficiais. 

Extratos Bancários 
Arquivo EXTBAN 

Contas Bancárias: 
Banco do Brasil;  
Banestes; 
Caixa Econômica Federal. 

1.3.4 Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e aplicação. 

Registros da 
Tesouraria. 
 

Lei 
4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Confrontação dos valores 
registrados nas contas 
correntes e aplicações 
financeiras com os 
extratos 
bancários no final do 
exercício. 

Registros da 
Tesouraria. 

EXTBAN e Extratos Banco 
do Brasil – Agência 083-3 
Conta 78.462-1 e Conta 
77.799-4, por exemplo. 

 
 

1.3.5 
 
 
 
 

Dívida ativa e demais 
créditos tributários – 
conciliação do 
demonstrativo do 
sistema tributário 
com as 

DEMDATA, 
BALPAT e 
BALEXOR. 

Lei 
4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Verificação se o 
demonstrativo contendo 
os valores inscritos em 
dívida ativa do sistema 
tributário 

DEMDATA, BALPAT 
e BALEXOR. 

DEMDATA, BALPAT e 
BALEXOR. 
Em conformidade. 
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demonstrações 
contábeis. 

estão em conformidade 
com os valores 
registrados no Balanço 
Patrimonial e Balancete 
Contábil. 

 
 
 
1.3.6 

Dívida ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cobrança regular. 

Relatórios do 
Setor Tributário 
e da 
Procuradoria 
Municipal. 

 
 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação documental 
para avaliar se foram 
adotadas medidas com 
vistas à cobrança da 
dívida ativa e dos 
demais créditos 
tributários de 
competência do ente da 
federação. 

Informações obtidas 
junto ao Setor 
Tributário e a 
Procuradoria 
Municipal 
no que compete as 
medidas para 
melhoria das 
receitas tributárias e 
cumprimento ao 
Processo TC 
6037/2017-5 – Plano 
de Ação: Peça 
Complementar TC 
13.066/2019-8. 
Acompanhamento 
através do Processo 
TC 03503/2020-4: 
 
-28 notificações de 
lançamentos 
relativos à ISS; 
-2.013 notificações 
de lançamentos 
relativos à IPTU; 
-1.911 notificações 
de lançamentos 
diversos; 
-135 emissões de 
CDA’s; 
-135 protestos 
extrajudiciais em 
2023; 
-90 renegociações 
de dívidas com base 
na Lei Municipal n.º 
1.301/2021. 

Informações obtidas junto 
ao Setor Tributário e a 
Procuradoria Municipal 
no que compete as 
medidas para melhoria 
das receitas tributárias e 
cumprimento ao Processo 
TC 6037/2017-5 – Plano 
de Ação: Peça 
Complementar TC 
13.066/2019-8. 
Acompanhamento através 
do Processo TC 
03503/2020-4: 
-28 notificações de 
lançamentos relativos à 
ISS; 
-2.013 notificações de 
lançamentos relativos à 
IPTU; 
-1.911 notificações de 
lançamentos diversos; 
-135 emissões de CDA’s; 
-135 protestos 
extrajudiciais em 2023; 
-90 renegociações de 
dívidas com base na Lei 
Municipal n.º 1.301/2021. 

 
 
1.3.7 

Obrigações 
contraídas no 
último ano de 
mandato. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF. 

 
 

LC 
101/2000, 
art. 42 

Avaliar se o titular do 
Poder contraiu, nos dois 
últimos quadrimestres 
do seu mandato, 
obrigações que não 
puderam ser cumpridas 
integralmente dentro 
dele, ou que tiveram 
parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte 
sem suficiente 
disponibilidade de caixa. 

Não se aplica no 
Exercício de 2023. 

 

Não se aplica no 
Exercício de 2023. 

 
1.4. Limites constitucionais e legais 
Código Ponto de 

controle 
Processos 
Analisados 

Base 
legal 

Procedimento Universo Amostra 
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1.4.1 

Educação – 
aplicação mínima. 

RREO – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das Receitas e 
Despesas com 
Manutenção e 
Desenvolvimen
to do Ensino – 
MDE  
e  
RELGES – 
Relatório de 
Gestão. 

CRFB/88, 
art. 
212, Lei nº 
9.394/199
6 
(LDB), art. 
69 e 
Instrução 
Normativa 
TC 
76/2021. 

Conformidade: avaliar 
se a aplicação de 
recursos na manutenção 
e no desenvolvimento do 
ensino atingiu o limite de 
vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita 
resultante de impostos, 
compreendida a 
proveniente de 
transferências, na 
manutenção e 
desenvolvimento do 
ensino, considerando 
recursos aplicados a 
totalidade de despesas 
liquidadas compatíveis à 
função de governo, 
conforme Lei de 
Diretrizes e Bases da 
Educação – LDB.  

Recursos da 
Educação – 
Receitas e 
Despesas. 

 
 

 
 
 
 

O Município aplicou o 
percentual de 30,38% 
(trinta inteiros e trinta e 
oito centésimos por 
cento) sobre a Receita 
Resultante de Impostos 
e Transferências 
Constitucionais na 
Manutenção e 
Desenvolvimento do 
Ensino-MDE, e aplicou  
o percentual de 82,20% 
(oitenta e dois inteiros e 
vinte centésimos por 
cento) dos Recursos do 
FUNDEB na 
remuneração dos 
profissionais da 
Educação Básica. 

 
 
 
1.4.2 

Educação – 
remuneração dos 
profissionais do 
magistério. 

RREO – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das Receitas e 
Despesas com 
Manutenção e 
Desenvolvimen
to do Ensino – 
MDE.  

CRFB/88 - 
Art.212 – A, 
inciso 
XI. 

Verificação documental 
para avaliar se foram 
destinados, no mínimo, 
70% dos recursos do 
FUNDEB ao pagamento 
dos profissionais da 
Educação Básica 

Recursos da 
Educação – 
Receitas e 
Despesas. 

 

O Município aplicou  o 
percentual de 82,20% 
(oitenta e dois inteiros e 
vinte centésimos por 
cento) dos Recursos do 
FUNDEB na 
remuneração dos 
profissionais da 
Educação Básica. 

 
 
1.4.3 

Educação – 
Pertinência. 

RREO – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das Receitas e 
Despesas com 
Manutenção e 
Desenvolvimen
to do Ensino – 
MDE.  
 
 

Lei nº 
9.394/1996 
(LDB), 
arts. 70 e 
71 e Lei 
14.113/202
0 
(Fundeb) 
 

Verificação documental 
para avaliar se as 
despesas consideradas 
como aplicação na 
manutenção e no 
desenvolvimento do 
ensino atenderam as 
disposições contidas 
nos artigos 70 e 71 da 
LDB, observando, 
inclusive, o tratamento 
dispensado às 
transferências de 
recursos para os fundos 
financeiros dos regimes 
próprios de previdência 
(repasse financeiro para 
cobertura de déficit 
previdenciário), os quais 
não devem ser 
considerados para fins 
de aplicação.  

RREO – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo das 
Receitas e 
Despesas com 
Manutenção e 
Desenvolvimento 
do Ensino – MDE.  
 
 

Cumprimento dos 
dispositivos 70 e 71 da 
Lei 9.394/96 que diz o 
que serão e o que não 
serão consideradas 
despesas de 
manutenção e 
desenvolvimento do 
ensino. 
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1.4.4 

Saúde – 
aplicação mínima. 

RREO – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo 
das Receitas e 
Despesas com 
Ações e 
Serviços 
Públicos de 
Saúde.  
 
 

CRFB/88, 
art. 77, 
inciso III, do 
ADCT c/c 
LC 
141/2012, 
arts. 6º e 7º. 

Verificação documental 
para avaliar se foram 
aplicados, em ações e 
serviços públicos de 
saúde, recursos 
mínimos equivalentes a 
12% e 15%, 
respectivamente, pelo 
estado e pelos 
municípios, da totalidade 
da arrecadação de 
impostos e das 
transferências que 
compõem a base de 
cálculo conforme 
previsto na CRFB/88 e 
na LC 141/2012. 

RREO – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo das 
Receitas e 
Despesas com 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
  

 

O Município aplicou o 
percentual de 26,89% 
(vinte e seis inteiros e 
oitenta e nove 
centésimos por cento) 
sobre a Receita de 
Impostos e 
Transferências 
Constitucionais e 
Legais. 

 
    
   1.4.5 

Saúde – 
pertinência. 

RREO – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo 
das Receitas e 
Despesas com 
Ações e 
Serviços 
Públicos de 
Saúde. 
  
 

LC 
141/2012, 
arts. 3º e 4º.  

 

Verificação documental 
para avaliar se as 
despesas consideradas 
como aplicação em 
ações e serviços 
públicos de saúde 
atenderam as 
disposições contidas 
nos artigos 3º e 4º da LC 
141/2012, observando, 
inclusive, o tratamento 
dispensado às 
transferências de 
recursos para os fundos 
financeiros dos regimes 
próprios de previdência 
(repasse financeiro para 
cobertura de déficit 
previdenciário), os quais 
não devem ser 
considerados para fins 
de aplicação.  

RREO – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo das 
Receitas e 
Despesas com 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
  

 
 

Cumprimento dos 
dispositivos dos artigos 
3º e 4º da Lei 
Complementar 141/2012 
que estabelece o que 
serão e o que não serão 
consideradas despesas 
com ações e serviços 
públicos de saúde. 

 
 
 
1.4.6 

Despesas com 
pessoal – 
abrangência. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC 
101/2000, 
art. 18. 

Verificação documental 
para avaliar se todas as 
despesas com pessoal, 
inclusive mão de obra 
terceirizada que se 
referem à substituição 
de servidores, foram 
consideradas no cálculo 
do limite 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

O Município atingiu o 
percentual de 50,43% 
(cinquenta inteiros e 
quarenta e três 
centésimos por cento) 
sobre a RCL, estando 
dentro do limite legal.  

 
 
1.4.7 

Despesas com 
pessoal – limite. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 

LC 
101/2000, 
arts. 19 e 
20. 

Verificação documental 
para avaliar se os limites 
de despesas com 
pessoal estabelecidos 
nos artigos 19 e 20 LRF 
foram observados. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

 

O Município atingiu o 
percentual de 50,43% 
(cinquenta inteiros e 
quarenta e três 
centésimos por cento) 
sobre a RCL, estando 
dentro do limite legal. 

 
 
1.4.8 

Despesas com 
pessoal – 
descumprimento 
de limites – 
nulidade do ato. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 

LC 
101/2000, 
art. 21. 

Verificação documental 
para avaliar se foram 
praticados atos que 
provocaram aumento 
das despesas com 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 

O Município não 
incorreu nos incisos I e II 
do Artigo 21 da Lei de 
Responsabilidade 
Fiscal.  
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da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

pessoal sem observar as 
disposições contidas 
nos incisos I e II, do 
artigo 21, da LRF. 

Pessoal. 
 
 

 
 
1.4.9 

Despesas com 
pessoal – aumento 
despesas nos 
últimos 180 dias do 
fim de mandato – 
nulidade do ato 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC 
101/2000, 
Art. 21, 
parágrafo 
único. 

 
 

Verificação documental 
para avaliar se foram 
praticados atos que 
provocaram aumento 
das despesas com 
pessoal, expedidos nos 
cento e oitenta dias 
anteriores ao final do 
mandato do titular do 
Poder. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

Não se aplica. 

 
 
1.4.10 

Despesas com 
pessoal – limite 
prudencial – 
vedações. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC 
101/2000, 
art. 22, 
parágrafo 
único 

Verificação documental 
para avaliar se as 
despesas totais com 
pessoal excederam 95% 
do limite máximo 
permitido para o Poder 
e, no caso de 
ocorrência, se as 
vedações previstas no 
artigo 22, parágrafo 
único, incisos I a V, da 
LRF foram observadas. 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

Não incorremos no limite 
prudencial (parágrafo 
único do art. 22 da LRF) 
de 51,30 %. 

 
 

 
   
  1.4.11 

Despesas com 
pessoal – 
extrapolação do 
limite – 
providências / 
medidas de 
contenção.  
 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC 
101/2000, 
art. 23 c/c 
CRFB/88, 
art. 169, §§ 
3º e 4º.  

 

Verificação documental 
para avaliar se as 
despesas totais com 
pessoal ultrapassaram o 
limite estabelecido no 
artigo 20 da LRF e, no 
caso de ocorrência, se 
as medidas saneadoras 
previstas no artigo 23 (e 
169, §§ 3º e 4º da CF 88) 
foram adotadas.  

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

O Município não 
ultrapassou os limites 
estabelecidos pelo artigo 
20 da LRF, encerrando o 
ano de 2023 com o 
índice de 50,43% de 
gastos com pessoal.   

 
     
  1.4.12 

Despesas com 
pessoal – 
expansão de 
despesas – 
existência de 
dotação 
orçamentária – 
autorização na 
LDO.  

 

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
Arquivo 
LEIPESS 
 
 

CRFB/88, 
art. 169, § 
1º.  

 

Verificação documental 
para avaliar se houve 
concessão de qualquer 
vantagem ou aumento 
de remuneração, criação 
de cargos, empregos e 
funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, 
bem como admissão ou 
contratação de pessoal, 
a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da 
administração direta ou 
indireta, inclusive 
fundações instituídas e 
mantidas pelo poder 
público, inobservando a 
inexistência:  

I – de prévia dotação 
orçamentária suficiente 
para atender às 
projeções de despesa 
de pessoal e aos 
acréscimos dela 
decorrentes;  

Relatório de 
Gestão Fiscal – 
RGF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
Arquivo LEIPESS 

 

Lei Municipal 
1.337/2023 e Lei 
Municipal nº 1.338/2023. 



 
 

Controladoria Geral 
 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: controleinterno@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

II – de autorização 
específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as 
empresas públicas e as 
sociedades de economia 
mista.  

 
 
 
1.4.14 

Transferências 
para o Poder 
Legislativo 
Municipal. 

Portal da 
Transparência. 
 
 

CRFB/88, 
art. 29- 
A, § 2º. 

Conformidade. 
Avaliação se os 
repasses ao Poder 
Legislativo Municipal 
obedeceram aos 
dispositivos contidos no 
§ 2o do artigo 29-A da 
CRFB/88.  

R$ 2.300.000,04 
Valor Total 
repassado a título 
de duodécimo à 
Câmara de 
Vereadores.   

 
Comprovação no 
Portal da 
Transparência – 
Gestão – 
Informações de 
Gestão - Repasses 
à Câmara 
Municipal. 

O Município obedeceu 
ao disposto no artigo 29-
A da CF, transferindo, à 
título de duodécimo o 
percentual de 7% (sete 
por cento)  do somatório 
da receita tributária e 
das transferências 
previstas no art. 153 e 
nos arts. 158 e 159, 
efetivamente realizado 
no exercício anterior.  

 
 
1.4.15 

Dívida pública – 
extrapolação de 
limite no decorrer 
da execução 
orçamentária – 
redução do valor 
excedente. 

Tabela 02 do 
RGF – 
Relatório de 
Gestão Fiscal. 
 
 
 
 

LC 
101/2000, 
art. 
31 e 
Resolução 
nº 
40/2001 do 
Senado 
Federal 

Análise Documental 
para avaliar se a dívida 
consolidada do 
Estado/Município 
ultrapassou o 
respectivo limite ao final 
de um quadrimestre.   
Em caso positivo, 
verificar se a mesma foi 
reconduzida ao seu 
limite até o término dos 
três quadrimestres 
subsequentes, 
reduzindo o excedente 
em pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) 
no primeiro. 

O Município não 
ultrapassou limite 
definido por 
Resolução do 
Senado Federal. 
 
 

O Município não 
ultrapassou limite 
definido por Resolução 
do Senado Federal. 

 
 
 
1.4.16 

Operação de 
crédito por 
antecipação  de 
receita 
orçamentária   – 
limite. 

Tabela 04 do 
RGF – 
Relatório de 
Gestão Fiscal -  
Demonstrativo 
das Operações 
de Crédito. 
 
 

Resolução
 
nº 
43/2001
 
do Senado 
Federal, art. 
10. 

Conformidade (revisão 
analítica) na avaliação 
documental se houve 
contratação de 
operações de crédito por 
antecipação de 
receita orçamentária no 
exercício. Existindo, 
verificar se o saldo 
devedor das operações 
de crédito por 
antecipação de receita 
orçamentária não 
excedeu o limite de 7% 
(sete por cento) da 
receita corrente líquida. 

O Município de 
Atílio Vivácqua não 
realizou operação 
de crédito por 
antecipação de 
receita no 
Exercício de 2023. 
 
 

O Município de Atílio 
Vivácqua não realizou 
operação de crédito por 
antecipação de receita 
no Exercício de 2023. 

 
2. Itens de abordagem complementar 
 
2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – 
LOA 
Código Ponto de 

controle 
Processos 
Analisados 

Base 
legal 

Procedimento Universo Amostra 
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2.1.1 

LDO – 
compatibilidade 
com Plano 
Plurianual. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal 
1.292/2021 – 
PPA 2022-
2025, alterada 
pela Lei 
1.308/2022, Lei 
1.309/2022 e 
Lei 1.310/2022. 

CRFB/88,  
art. 165, § 
1º. 

Avaliação documental 
se as diretrizes, 
objetivos e metas 
estabelecidas na LDO 
estiveram compatíveis 
com o PPA aprovado 
para o exercício. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal 
1.292/2021 – PPA 
2022-2025, 
alterada pela Lei 
1.308/2022, Lei 
1.309/2022 e Lei 
1.310/2022 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal 
1.292/2021 – PPA 2022-
2025, alterada pela Lei 
1.308/2022, Lei 
1.309/2022 e Lei 
1.310/2022. 
 
Compatível. 

 
 
 
2.1.2 

LDO – limitação de 
empenho. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

LC 
101/2000, 
art. 
4º, inciso I, 
alínea “b”. 

Avaliação documental 
se a LDO aprovada para 
o exercício continha 
dispositivo 
estabelecendo critérios 
e forma de limitação de 
empenho, a ser 
efetivada nas hipóteses 
previstas na alínea b do 
inciso II do artigo 4º, no 
art. 9o e no inciso II do 
§ 1o do art. 31, todos da 
LRF. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

 
 

Artigo 20 da Lei 
Municipal n° 1.319/2022 
– LDO, alterada pela Lei 
nº  1.349/2023. 
 
 

 
 
 
2.1.3 

LDO – controle de 
custos e 
avaliação de 
resultados de 
programas. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

 

LC 
101/2000, 
art. 
4º, inciso I, 
alínea “e”. 

Avaliação documental 
se a LDO aprovada para 
o exercício continha 
dispositivo 
estabelecendo normas 
relativas ao controle de 
custos e à avaliação dos 
resultados dos 
programas financiados 
com recursos dos 
orçamentos. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Artigo 17 da Lei 
Municipal n° 1.319/2022 
– LDO, alterada pela Lei 
nº  1.349/2023. 

 
 
2.1.4 

LDO – condições 
para transferências 
de recursos a 
entidades 
privadas. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

LC 
101/2000, 
art. 
4º, inciso I, 
alínea “f”. 

Avaliação documental 
se a LDO aprovada para 
o exercício continha 
dispositivo 
estabelecendo 
condições e exigências 
para transferências de 
recursos a entidades 
públicas e privadas. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Artigo 30, § 3º da Lei 
Municipal n° 1.319/2022 
– LDO, alterada pela Lei 
nº  1.349/2023. 

 
 
 
2.1.5 

LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
abrangência. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

LC 
101/2000, 
art. 
4º, §§ 1º e 
2º. 

Avaliação documental 
se a LDO aprovada para 
o exercício continha 
Anexo de Metas Fiscais 
estabelecendo metas 
anuais relativas a 
receitas e despesas, 
resultados nominal e 
primário, montante da 
dívida pública, dentre 
outras informações, na 
forma estabelecida pela 
LRF. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Anexo de Metas Fiscais 
alterado pela Lei nº  
1.349/2023. 
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2.1.6 

LDO – Anexo de 
Metas Fiscais – 
conteúdo. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

Portaria 
STN nº 
637/2012. 

Avaliação documental 
se o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO 
aprovada para o 
exercício contém todos 
os demonstrativos 
previstos no MDF. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Anexo de Metas Fiscais 
alterado pela Lei nº  
1.349/2023. 

 
 
2.1.7 

LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
abrangência. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

LC 
101/2000, 
art. 
4º, § 3º. 

Avaliação documental 
se a LDO aprovada para 
o exercício continha 
Anexo de Riscos Fiscais 
avaliando os passivos 
contingentes e outros 
riscos capazes de afetar 
as contas públicas, 
informando as 
providências a serem 
tomadas caso esses 
passivos e riscos se 
concretizem. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
ARF/Tabela 1 - 
DEMONSTRATIVO 
DOS RISCOS FISCAIS 
E PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
2.1.8 

LDO – Anexo de 
Riscos Fiscais – 
conteúdo. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

Portaria 
STN nº 
637/2012. 

Avaliação documental 
se o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e 
Providências que 
integrou a LDO 
aprovada para o 
exercício contém todos 
os demonstrativos 
previstos no MDF 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
ARF/Tabela 1 - 
DEMONSTRATIVO 
DOS RISCOS FISCAIS 
E PROVIDÊNCIAS. 

   
 

  2.1.9 

Programação 
orçamentária – 
disponibilização 
de estudos e 
estimativas de 
receitas.  
 

Projeto de Lei 
Orçamentária. 

LC 
101/2000, 
art. 12, § 3º.  

 

Avaliação documental 
se o Poder Executivo 
colocou à disposição 
dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no 
mínimo trinta dias antes 
do prazo final para 
encaminhamento de 
suas propostas 
orçamentárias, os 
estudos e as estimativas 
das receitas para o 
exercício subsequente, 
inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo.  

Projeto de Lei 
Orçamentária – 
Realização de 
reuniões e 
Audiência Pública 
realizada na data 
de 27/09/2023. 
 
 
 

Projeto de Lei 
Orçamentária – 
Realização de reuniões 
e Audiência Pública 
realizada na data de 
27/09/2023. 

 
 
2.1.10 

LOA – 
compatibilidade 
com a LDO e com o 
Plano 
Plurianual. 

Lei Municipal 
1.292/2021 – 
PPA 2022-2025 
e suas 
alterações. 
 
Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 

 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

CRFB/88, 
art. 165, § 
7º. 

Avaliação documental 
se os programas de 
governo, projetos e 
atividades previstos na 
LOA estiveram 
compatíveis com a LDO 
e PPA. 

Lei Municipal 
1.292/2021 – PPA 
2022-2025, 
alterada pela Lei 
1.308/2022, Lei 
1.309/2022 e Lei 
1.310/2022. 
 
Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023.. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

A Lei Municipal 
1.321/2022 – LOA está 
compatível com a Lei 
Municipal 1.292/2021 – 
PPA e suas alterações e 
com a Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
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2.1.11 

LOA – 
demonstrativo da 
compatibilidade 
dos orçamentos 
com objetivos e 
metas da LRF. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

LC 
101/2000, 
art. 
5º, inciso I. 

Avaliação documental 
se o demonstrativo de 
compatibilidade da 
programação 
orçamentária com os 
objetivos e metas 
estabelecidos no Anexo 
de Metas Fiscais, parte 
integrante da LDO, 
integrou a LOA 
aprovada para o 
exercício. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

 
 
 2.1.12 

Renúncia de 
Receita – 
Demonstrativo 
regionalizado 
dos efeitos da 
renúncia de 
receita. 
 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

CRFB/88, 
art. 165, § 
6º, c/c LC 
101/2000, 
art. 5º, 
inciso II.  

 

Avaliação documental 
se o demonstrativo 
regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e 
despesas, decorrente de 
isenções, anistias, 
remissões, subsídios e 
benefícios de natureza 
financeira, tributária e 
creditícia, bem como, 
das medidas de 
compensação a 
renúncias de receita e 
ao aumento de 
despesas obrigatórias 
de caráter continuado 
integrou a LOA 
aprovada para o 
exercício.  

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
AMF/Tabela 7 - 
DEMONSTRATIVO 7 – 
ESTIMATIVA E 
COMPENSAÇÃO DA 
RENÚNCIA DE 
RECEITA 

 
 
 
2.1.13 

LOA – reserva de 
contingência. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

LC 
101/2000, 
art. 
5º, inciso III. 

Avaliação documental 
se a LOA aprovada para 
o exercício contemplou 
dotação orçamentária 
para reserva de 
contingência, com forma 
de utilização e montante 
definidos e compatíveis 
com a LDO. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Reserva de 
Contingência 
(R$500.000,00). 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Reserva de 
Contingência 
(R$500.000,00). 

 
 
 
2.1.14 

LOA – previsão de 
recursos para 
pagamento de 
precatórios. 

Lei Municipal 
n° 1.319/2022 
– LDO, 
alterada pela 
Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal 
n° 1.321/2022 
– LOA. 

CRFB/88, 
100, § 5º. 

Avaliação documental 
se houve previsão na 
LDO e inclusão na LOA, 
de dotação necessária 
ao pagamento de 
débitos oriundos de 
sentenças transitadas 
em julgado, constantes 
de precatórios 
judiciários apresentados 
até 1º de julho, na forma 
do artigo 100 da 
CRFB/88 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Classificação Funcional 
28.843.0000.3.0001 - 
Pagamento da Dívida 
Contratada e de 
Precatórios. 

 
2.1.15 

LOA – vinculação 
de recursos. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

LC 
101/2000, 
art.8º, 
parágrafo 
único. 

Avaliação documental 
se a LOA foi aprovada e 
executada com as 
dotações de despesas 
vinculadas às 
respectivas fontes de 
recursos. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
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2.1.16 

LOA – 
programação 
financeira e 
cronograma de 
desembolso. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 
 
Portaria nº 
002/2023. 
 
https://www.pm
av.es.gov.br/up
loads/lei/portari
a-002-2023-
1673610695.pd
f 
 

LC 
101/2000, 
art. 

8º. 

Avaliação documental 
se, após a publicação da 
LOA, foi estabelecida a 
programação financeira 
e o cronograma de 
execução mensal de 
desembolso. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Portaria nº 
002/2023. 
 
https://www.pmav.
es.gov.br/uploads/l
ei/portaria-002-
2023-
1673610695.pdf 
 

Portaria nº 002/2023. 
 
https://www.pmav.es.go
v.br/uploads/lei/portaria-
002-2023-
1673610695.pdf 
 
 

 
2.1.17 

Transparência na 
gestão realização 
de audiências 
públicas. 

Site do 
Município de 
Atílio Vivácqua. 
 
https://www.pm
av.es.gov.br/tra
nsparencia/doc
umento/index/0
?tipo=22 

LC 
101/2000, 
art. 
48,parágraf
o único. 

Avaliação documental 
se foram realizadas 
audiências públicas 
durante o processo de 
elaboração e discussão 
dos projetos de lei do 
PPA, da LDO e da LOA. 

Audiência Pública 
realizada na data 
de 27/09/2022. 
 

https://www.pmav.
es.gov.br/transpar
encia/documento/i
ndex/0?tipo=22 
 

Audiência Pública 
realizada na data de 
27/09/2022. 
 
https://www.pmav.es.go
v.br/transparencia/docu
mento/index/0?tipo=22 
 

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

 
 
 
2.2.1 

Anexo de Metas 
Fiscais – 
cumprimento de 
metas fiscais. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
Anexo de 
Metas Fiscais 
alterado pela 
Lei nº  
1.349/2023. 
 
RREO  
 

LC 
101/2000, 
art. 9º. 

Avaliação documental 
se, após a identificação 
do descumprimento de 
meta fiscal ao final de 
determinado bimestre, 
em decorrência da não 
realização de receitas, 
foram adotadas as 
medidas de limitação de 
empenho e 
movimentação 
financeira, nos trinta 
dias subsequentes. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
Anexo de Metas 
Fiscais alterado 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
RREO 

Não houve 
descumprimento de 
metas fiscais nos 
bimestres do Exercício 
de 2023 – Vide RREO.  
 
 

 
 
  2.2.2 

Receita: 
Instituição, 
previsão e efetiva 
arrecadação dos 
tributos. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

RREO – Tabela 
3.2 – 
Demonstrativo 
da Receita 
Corrente 
Líquida – IPTU, 
ISS, ITBI, 
IRRF, Outros 
Impostos, 
Taxas e 
Contribuição de 
Melhoria; 
6.3 _ 
Demonstrativo 
dos Resultados 
Primário e 
Nominal. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Avaliação documental 
se foram instituídos, 
previstos e efetivamente 
arrecadados todos os 
tributos de competência 
do ente da Federação, 
de forma que, na 
instituição de cada 
tributo, deve considerar 
se todas as hipóteses da 
regra matriz de 
incidência tributária 
(sujeito ativo, sujeito 
passivo, hipótese 
pessoal, material, 
temporal, espacial e 
quantitativo), base de 
cálculo e alíquota, estão 
previstas na lei. 
 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

RREO – Tabela 
3.2 – 
Demonstrativo da 
Receita Corrente 
Líquida – IPTU, 
ISS, ITBI, IRRF, 
Outros Impostos, 
Taxas e 
Contribuição de 
Melhoria; 
6.3 _ 
Demonstrativo dos 
Resultados 
Primário e 
Nominal. 
 
 
 

RREO – Tabela 3.2 – 
Demonstrativo da 
Receita Corrente 
Líquida – IPTU, ISS, 
ITBI, IRRF, Outros 
Impostos, Taxas e 
Contribuição de 
Melhoria; 
6.3 _ Demonstrativo dos 
Resultados Primário e 
Nominal. 
 

 
https://www.pmav.es.gov.
br/uploads/diario_oficial/or
gao-oficial-751-28022024-
1709229121.pdf 
 
 

https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/portaria-002-2023-1673610695.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/documento/index/0?tipo=22
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/diario_oficial/orgao-oficial-751-28022024-1709229121.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/diario_oficial/orgao-oficial-751-28022024-1709229121.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/diario_oficial/orgao-oficial-751-28022024-1709229121.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/diario_oficial/orgao-oficial-751-28022024-1709229121.pdf
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2.2.3 

Renúncia 
de receitas- 
estimativa 
de impacto 
orçamentári
o financeiro. 

 
 
 
 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 
 
Arquivo 
DEMRE  

LC 
101/2000, 
art. 14, art. 
113 do 
ADCT. 

Avaliação documental 
se a proposição 
legislativa que cria ou 
altera concessão ou 
ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza 
tributária que incida 
renúncia de receita está 
acompanhada da 
estimativa do impacto 
orçamentário e 
financeiro, no exercício 
em que iniciar e nos dois 
seguintes. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

 

Arquivo DEMRE  

 

Estimativa e 
Compensação de 
Renúncia de Receita. 
 
Renúncia Prevista – R$ 
245.728,34. 
Renúncia Executada – R$  
43.560,09. 

 

Arquivo NOTAEXP 

 

 
 
2.2.4 

Renúncia 
de Receita 
– eficácia 
da 
concessão 
ou 
ampliação 
do 
incentivo. 

 Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 
 
Arquivo 
DEMRE 

LC 
101/2000, 
art. 14, § 2º. 

Existindo renúncia de 
receita cuja condição de 
equilíbrio tenha sido a 
adoção de medida de 
compensação, hipótese 
do inciso II, do artigo 14 
da LRF, avaliar se o ato 
de concessão ou 
ampliação do incentivo 
ou benefício de que trata 
o caput do artigo 14, só 
entrou em vigor quando 
efetivamente foram 
implementadas as 
medidas de 
compensação. 

Lei Municipal 
1.298/2021 – LOA, 
alterada pela Lei 
1.308/2022, Lei 
1.309/2022 e Lei 
1.310/2022. 
 
Arquivo DEMRE 

Não houve medida de 
compensação que 
ocasionasse desequilíbrio 
fiscal/orçamentário. 
 
Renúncia Prevista – R$ 
245.728,34. 
Renúncia Executada – R$  
43.560,09. 
 
Arquivo NOTAEXP 
 

 
 
 
2.2.5 

Renúncia de 
receitas – 
legislação 
específica. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 
 
Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal.  

CRFB/88, 
art. 150, § 
6º. 

Avaliação documental 
se a concessão de 
subsídio ou isenção, 
redução de base de 
cálculo, concessão de 
crédito presumido, 
anistia ou remissão, 
relativos a impostos, 
taxas ou contribuições, 
foram concedidos 
mediante lei específica, 
estadual ou municipal, 
regulando 
exclusivamente as 
matérias acima 
enumeradas ou o 
correspondente tributo 
ou contribuição. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
 
Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal.  
 
Arquivo DEMRE 
 
 

Lei 1.301/2021 – Código 
Tributário Municipal.  

 
 
 

 
 
 
2.2.6 

Renúncia de 
receitas – 
resultados. 

Lei Municipal 
n° 1.321/2022 
– LOA. 
 
Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal.  
 
Arquivo 
DEMRE 
 

CRFB/88, 
art. 37. 
/Legislação 
específica. 

Avaliação documental 
se os resultados obtidos 
em decorrência da 
renúncia de receitas, 
sob o aspecto sócio- 
econômico, atenderem 
às justificativas 
apresentadas para sua 
concessão, as metas 
resultados esperados 
consignados nas leis 
que autorizaram os 
incentivos, bem como, 
se atenderam os 
princípios aplicáveis à 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 
 
Arquivo DEMRE 
 
 

Atendimento aos 
princípios aplicáveis à 
administração pública 
consagrados no artigo 
37 da CRFB/88. 
 
Demonstrativo de 
Renúncia de Receitas – 
Exercício de 2023: R$ 

R$ 43.560,09. 



 
 

Controladoria Geral 
 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: controleinterno@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

administração pública 
consagrados no artigo 
37 da CRFB/88. 

 
 
 
2.2.7 

Renúncia de 
receitas – 
avaliação dos 
projetos. 

Lei Municipal 
n° 1.321/2022 
– LOA. 
 
Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal.  
 
Arquivo 
DEMRE  

LC 
101/2000, 
art. 
1º, §1º. / 
Legislação 
específica. 

Avaliação documental 
se os projetos ou 
atividades beneficiadas 
com incentivos fiscais 
estão sendo objeto de 
acompanhamento, 
avaliação de resultados 
e benefícios esperados 
em face das justificativas 
apresentadas para sua 
concessão. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal.  
 
Arquivo DEMRE  

Previsão e 
Acompanhamento.  
 
Renúncia Prevista –  
R$ 245.728,34. 
Renúncia Executada – 
R$ 43.560,09. 

 
 
 
2.2.8 

Despesa pública 
– criação, 
expansão   ou 
aperfeiçoamento 
de  ação 
governamental que 
acarrete aumento 
da despesa – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário- 
financeiro. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

LC 
101/2000, 
art. 16. 

Havendo criação, 
expansão ou 
aperfeiçoamento de 
ação governamental 
com consequente 
aumento da despesa, 
avaliar se os atos foram 
acompanhados de 
estimativa do 
impacto orçamentário-
financeiro no 
exercício e nos dois 
subsequentes e se 
foram acompanhados 
por declaração do 
ordenador de despesas 
de que o aumento 
acarretado teve 
adequação e 
compatibilidade 
orçamentária e 
financeira com a LOA, 
com o PPA e com a 
LDO. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Compatibilidade 
orçamentária e 
financeira entre PPA – 
LDO – LOA.  
 
 

 
 
 
2.2.9 

Despesa pública 
– criação, 
expansão   ou 
aperfeiçoamento 
de  ação 
governamental que
 acarrete 
aumento  da 
despesa – 
afetação das 
metas fiscais. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

LC 
101/2000, 
art. 17, § 3º. 

Havendo criação, 
expansão ou 
aperfeiçoamento de 
despesas de caráter 
continuado, avaliar se 
foram observadas as 
condições previstas no 
artigo 17, § 1º da LRF e 
se os efeitos financeiros 
decorrentes do ato 
praticado não afetarão 
as metas fiscais dos 
exercícios seguintes e 
serão compensados por 
aumento permanente de 
receitas ou pela redução 
permanente de 
despesas.  

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Compatibilidade 
orçamentária e financeira 
entre PPA – LDO – LOA.  
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2.2.11 

Execução de 
despesas – 
créditos 
orçamentários. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 
 
Créditos 
Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 
47, 62, 94, 117, 
119, 136, 137, 
154, 166, 170, 
208, 227, 249, 
250, 253, 254, 
257, 258, 267, 
268, 270, 272, 
273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 

CRFB/88, 
art. 167, II. 

Avaliação documental 
se houve realização de 
despesas ou a assunção 
de obrigações diretas 
que excederam os 
créditos orçamentários 
ou adicionais. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 
 
Créditos Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 47, 
62, 94, 117, 119, 
136, 137, 154, 166, 
170, 208, 227, 249, 
250, 253, 254, 257, 
258, 267, 268, 270, 
272, 273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 

Não houve realização de 
despesas ou a assunção 
de obrigações diretas 
que excedessem os 
créditos orçamentários 
ou adicionais. 

 
 
2.2.12 

Execução de 
Despesas – 
vinculação. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

CRFB/88, 
art. 167, 
inciso IV. 

Avaliação documental 
se houve vinculação de 
receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa 
em desacordo com o 
inciso IV, do artigo 167, 
da CRFB/88. 

Lei Municipal n° 
1.321/2022 – LOA. 

Não houve vinculação 
de receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa 
em desacordo com o 
inciso IV, do artigo 167, 
da CRFB/88. 

 
 
2.2.13 

Créditos adicionais 
autorização 
legislativa para 
abertura. 

Créditos 
Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 
47, 62, 94, 117, 
119, 136, 137, 
154, 166, 170, 
208, 227, 249, 
250, 253, 254, 
257, 258, 267, 
268, 270, 272, 
273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 

CRFB/88, 
art. 167, 
inciso V, c/c 
art. 43 da 
Lei nº 
4.320/64. 

Avaliação documental 
se houve abertura de 
crédito adicional 
suplementar ou especial 
sem prévia autorização 
legislativa 
correspondentes. e sem 
indicação dos recursos. 

Créditos Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 47, 
62, 94, 117, 119, 
136, 137, 154, 166, 
170, 208, 227, 249, 
250, 253, 254, 257, 
258, 267, 268, 270, 
272, 273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 
 
 

Não houve abertura de 
crédito adicional 
suplementar sem prévia 
autorização legislativa 
correspondentes e sem 
indicação dos recursos. 
 
Não houve abertura de 
crédito adicional 
especial no exercício de 
2023. 

 
2.2.14 

Créditos adicionais 
– decreto 
executivo. 

Créditos 
Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 
47, 62, 94, 117, 
119, 136, 137, 
154, 166, 170, 
208, 227, 249, 
250, 253, 254, 
257, 258, 267, 
268, 270, 272, 
273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 

Lei nº 
4.320/1964, 
art. 42. 

Avaliação documental 
se os créditos adicionais 
(suplementares ou 
especiais) autorizados 
por lei foram abertos 
mediante edição de 
decreto executivo. 

Créditos Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 47, 
62, 94, 117, 119, 
136, 137, 154, 166, 
170, 208, 227, 249, 
250, 253, 254, 257, 
258, 267, 268, 270, 
272, 273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 
 
 

Atos do Executivo que 
autorizaram a abertura 
de créditos adicionais 
(suplementares ou 
especiais):  
 
Créditos Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 47, 62, 
94, 117, 119, 136, 137, 
154, 166, 170, 208, 227, 
249, 250, 253, 254, 257, 
258, 267, 268, 270, 272, 
273, 276, 283, 287, 296, 
297, 303,305,306 e 
309/2023. 

 
 
2.2.15 

Créditos 
orçamentários - 
transposição, 
remanejamento e 
transferências. 

Atos do 
Executivo que 
autorizaram a 
abertura de 
créditos 
adicionais 

CRFB/88, 
art. 167, 
inciso VI. 

Avaliação documental 
se houve a transposição, 
remanejamento ou a 
transferência de 
recursos de uma 
categoria de 

Atos do Executivo 
que autorizaram a 
abertura de 
créditos adicionais 
(suplementares ou 
especiais):  

Não houve transposição, 
remanejamento ou a 
transferência de 
recursos de uma 
categoria de 
programação para outra 
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(suplementares 
ou especiais):  
 
Créditos 
Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 
47, 62, 94, 117, 
119, 136, 137, 
154, 166, 170, 
208, 227, 249, 
250, 253, 254, 
257, 258, 267, 
268, 270, 272, 
273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 

programação para outra 
ou de um órgão para 
outro, sem prévia 
autorização legislativa 

Créditos Adicionais 
Suplementares: 
Decretos nº 17, 47, 
62, 94, 117, 119, 
136, 137, 154, 166, 
170, 208, 227, 249, 
250, 253, 254, 257, 
258, 267, 268, 270, 
272, 273, 276, 283, 
287, 296, 297, 
303,305,306 e 
309/2023. 
 

ou de um órgão para 
outro, sem prévia 
autorização legislativa, 
conforme disposto nos 
Artigos 23 e 24 da LDO.  

 
 
 
2.2.16 

Autorização 
orçamentária 
para cobertura 
de déficit.  
 

RREO 
 
 

CRFB/88, 
art. 167, 
inciso VIII.  
  

Avaliação documental  
se houve utilização, sem 
autorização legislativa 
específica, de recursos 
dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social 
para suprir necessidade 
ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 
165, § 5º da CRFB/88.  

RREO 
 
 

Não houve utilização de 
recursos dos 
orçamentos fiscal e da 
seguridade social para 
suprir necessidade ou 
cobrir déficit de 
empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 
165, § 5º da CRFB/88. 

 
 
 
2.2.17 

Autorização 
legislativa para 
instituição de 
fundos de qualquer 
natureza.  

RREO 
 
https://www.pm
av.es.gov.br/up
loads/lei/lei-no-
1330-criacao-
do-fundo-de-
turismo-fumtur-
1683290603.pd
f 
 

CRFB/88, 
art. 167, 
inciso IX.  
 

Avaliação documental 
se houve instituição de 
fundos de qualquer 
natureza, sem prévia 
autorização legislativa.  

RREO 
 
https://www.pmav.
es.gov.br/uploads/l
ei/lei-no-1330-
criacao-do-fundo-
de-turismo-fumtur-
1683290603.pdf 
 
 
 

Não houve instituição de 
fundos de qualquer 
natureza sem 
autorização legislativa. 
 
Lei Municipal nº 
1.330/2023. 
 
 

 
 
 
2.2.19 

Créditos 
extraordinários – 
abertura. 

Legislação 
Municipal 
Exercício 2023. 
 
 

CRFB/88,  
art. 167, § 
3º. 

Avaliação documental 
se houve abertura de 
crédito extraordinário 
para realização de 
despesas que não 
atenderam situações 
imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de 
guerra, comoção interna 
ou calamidade pública, 
observado o disposto no 
art. 62 da CRFB/88. 

Legislação 
Municipal 
Exercício 2023. 
 
 

Não houve abertura de 
Crédito Adicional 
Extraordinário no 
Exercício de 2023. 
 
 

 
2.2.20 

Execução da 
programação 
financeira de 
desembolso. 

Artigo 34 da Lei 
Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
Lei Municipal n° 
1.321/2022 – 
LOA. 

LC 
101/2000, 
art. 8º. 
Legislação 
específica – 
LOA 

Avaliação documental 
se a execução da 
programação financeira 
de desembolso e o se 
comportamento em 
relação à previsão, bem 
como, se for o caso, 
as razões determinantes 
do déficit financeiro. 

Relatório 
Resumido de 
Gestão 
Orçamentária – 
RREO. 
 
Portaria nº 
002/2023. 
 
RELGES 

Não houve déficit 
financeiro no Exercício 
de 2023. 

 
Relatório Resumido de 
Gestão Orçamentária – 
RREO. 
 
Superávit orçamentário 
de R$ 14.338.790,04. 

https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
https://www.pmav.es.gov.br/uploads/lei/lei-no-1330-criacao-do-fundo-de-turismo-fumtur-1683290603.pdf
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Relatório 
Resumido de 
Gestão 
Orçamentária – 
RREO. 
 
Portaria nº 
002/2023 

  
  

 
 
 
 
 
2.2.21 

Transparência na 
gestão – 
instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 
fiscais. 

Sitio Oficial do 
Município. 

LC 
101/2000, 
art. 
48 e arts. 52 
a 58 da 
LRF. 

Avaliação documental se 
foi dada ampla 
divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de 
acesso público, aos 
seguintes instrumentos: 
PPA, LDO, LOA, 
Prestações de Contas 
Mensais e Anual, RREO e 
RGF, Pareceres Prévios 
emitidos por Órgão de 
Controle Interno e 
Externo, dentre outros. 
Avaliação documental se, 
inclusive, foram 
observadas as 
disposições contidas nos 
artigos 52 a 58 da LRF. 

Sitio Oficial do 
Município. 
 
 
 

Sitio Oficial do 
Município. 
 
https://www.pmav.es.go
v.br/transparencia 
 

 
 
2.2.22 

Transparência na 
gestão – 
execução 
orçamentária. 

Sitio Oficial do 
Município. 

LC 
101/2000, 
art. 
48 e arts. 52 
a 58 da 
LRF. 

Avaliação documental 
se foi objeto de 
divulgação, em tempo 
real, de informações 
pormenorizadas da 
execução orçamentária 
e financeira, observadas 
as disposições contidas 
no artigo 48-A da LRF. 

Sitio Oficial do 
Município. 
 
 
 

Sitio Oficial do 
Município. 
 
https://www.pmav.es.go
v.br/transparencia 
 

 
 
 
2.2.23 

Transparência na 
gestão – 
prestação de 
contas. 

Sitio Oficial do 
Município . 

 
 

LC 
101/2000, 
art. 49. 

Avaliação documental 
se as contas do chefe do 
Poder Executivo ficaram 
disponíveis, durante 
todo o exercício, no 
respectivo Poder 
Legislativo e no órgão 
técnico responsável pela 
sua elaboração, para 
consulta e apreciação 
pelos cidadãos e 
instituições da 
sociedade. 

Sitio Oficial do 
Município. 

 
 

Sitio Oficial do 
Município. 

 
https://www.pmav.es.go
v.br/controladoria/pca 
 
 
 

 
 
2.2.25 

Transparência na 
gestão – Conteúdo 
do RREO. 

RREO 
 

 

LC 
101/2000, 
arts. 52 a 
55. Manual 
de 
Demonstrati
vos Fiscais 
(MDF) 

Avaliação bimestral se o 
RREO 
contém todos os 
demonstrativos 
previstos no MDF. 

RREO 
 

 

Foram elaborados em 
consonância com as 
normas da Secretaria do 
Tesouro Nacional – 
STN. 
 
https://www.pmav.es.go
v.br/controladoria/pagin
a/ler/75/relatorio-
resumido-da-execucao-
orcamentaria 

https://www.pmav.es.gov.br/transparencia
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia
https://www.pmav.es.gov.br/transparencia
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pca
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pca
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-orcamentaria
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-orcamentaria
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-orcamentaria
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-orcamentaria
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2.2.26 

Limitação para 
custeio de 
despesas. 

RREO 
 

 

LC 
101/2000, 
art. 62 

Avaliação documental 
se o Município contribuiu 
para o custeio de 
despesas de 
competência de outros 
entes da Federação sem 
observar o que dispõe o 
artigo 62 da LRF. 

RREO 
 

 

Não houve contribuição 
para custeio de 
despesas de 
competência de outros 
entes da Federação.   

 
 
2.2.27 

Concessão de 
privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista. 

RREO 
 

 

CRFB/88, 
art. 173, § 
2º. 

Avaliação documental 
se houve concessão de 
privilégios fiscais para 
empresas públicas ou 
sociedades de economia 
mista não extensivos ao 
setor privado. 

RREO 
 

 

Não houve concessão 
de privilégios fiscais 
para empresas públicas 
ou sociedades de 
economia mista. 

 
2.2.29 

Déficit 
Orçamentário – 
medidas de 
contenção. 

RREO 
 

 

LC 
101/2000, 
art. 9º. 

Avaliação se foram 
expedidos atos de 
limitação de empenho e 
movimentação 
financeira, nos 
casos e condições 
estabelecidas 
em lei, com vistas à 
contenção de 
déficit orçamentário e 
financeiro. 

RREO 
 

 

Não houve déficit 
orçamentário e 
financeiro no Exercício 
de 2023. 

 
Superávit orçamentário 
de R$ 14.338.790,04. 
 

 
 
 
2.2.3.6 

Receita - 
Identificação de 
possiblidade de 
instauração de 
tomada de contas 
para recuperação 
dos créditos 
prescritos, mas 
não cobrados. 

Núcleo de 
Tributação e 
Procuradoria 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Identificação dentre os 
créditos prescritos que 
não foram exauridos 
todos os procedimentos 
de cobrança 
administrativa e judicial, 
todos os responsáveis 
pela perda do crédito, 
indicando a instauração 
de tomada de contas 
especial a fim de 
requerer a restituição 
dos valores ao município 
ante a inércia de 
atuação daqueles que 
deveriam agir no curso 
dos cinco anos. 

Núcleo de 
Tributação e 
Procuradoria 
Municipal. 

Segundo informações 
do Núcleo Tributário e da 
Procuradoria Municipal, 
todas as medidas de 
cobrança de créditos 
estão sendo efetuadas, 
sem que, em 2023, 
tenham ocorrido 
prescrição dos mesmos. 

 
 
2.2.3.7 

Renúncia de 
receitas - 
autorização da Lei 
de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
Anexo de 
Metas Fiscais 
alterado pela 
Lei nº  
1.349/2023. 
 
 
 
 
 
 

LC 
101/2000, 
art. 14 
caput. 

Avaliação se a 
proposição legislativa 
sobre a concessão ou 
ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza 
tributária atende ao 
disposto na Lei de 
Diretrizes 
Orçamentárias, tanto no 
corpo da lei, quanto no 
Anexo de Metas Fiscais 
- Demonstrativo de 
Estimativa e 
Compensação da 
Renúncia de Receitas. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
Anexo de Metas 
Fiscais alterado 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 
 
Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal.  
 
Arquivos DEMRE e 
DEIMU. 

Arquivos DEMRE e 
DEIMU. 
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2.2.3.8 

Renúncia de 
Receitas - Medidas 
de compensação 
para manutenção 
do equilíbrio fiscal. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – 
LDO, alterada 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
Anexo de 
Metas Fiscais 
alterado pela 
Lei nº  
1.349/2023. 
 

LC 
101/2000, 
Art. 14, 
incisos I e II. 

Avaliação se a 
proposição legislativa 
para concessão ou 
ampliação de benefício 
que incida renúncia de 
receita atendeu a 
condição de demonstrar 
que a renúncia foi 
considerada na 
estimativa da receita da 
lei orçamentária e que 
não afetará as metas de 
resultados previstas na 
LDO ou se a proposição 
está acompanhada de 
medidas de 
compensação, dentre o 
rol taxativo de elevação 
de alíquota ou 
modificação de base de 
cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou 
contribuição. 

Lei Municipal n° 
1.319/2022 – LDO, 
alterada pela Lei nº  
1.349/2023. 
Anexo de Metas 
Fiscais alterado 
pela Lei nº  
1.349/2023. 
 

A renúncia de receita 
para o Exercício de 2023 
consta do anexo de 
METAS FISCAIS da 
LDO, sendo a mesma 
considerada no 
momento da previsão 
das receitas para o 
exercício na 
correspondente fonte  
de recurso. 
 
NOTAEXP 

 
 
2.2.3.9 

Receita - Cadastro 
mobiliário 
municipal. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
município mantém 
cadastro atualizado de 
contribuintes do ISSQN, 
a partir de novas 
inscrições e da 
completude dos dados 
daqueles já 
cadastrados. 

Núcleo Tributário. O Município possui 
cadastro atualizado de 
contribuintes do ISSQN. 

 
 
2.2.3.10 

Receita – Previsão 
Legislativa da 
Planta Genérica de 
Valores – base de 
cálculo do IPTU. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 
11. 

Verificação se a 
legislação tributária 
municipal dispõe sobre a 
Planta Genérica de 
Valores de Imóveis para 
fins de lançamento do 
IPTU. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

Em andamento a 
execução. 
Concorrência Pública 
01/2022.   
 
Previsão de finalização 
em 2024. 

 
 
2.2.3.11 

Receita – 
Compatibilidade do 
valor venal de IPTU 
em frente do valor 
de mercado dos 
imóveis. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 
11. 

Verificação se o valor 
venal 
estabelecido na Planta 
Genérica de Valores 
corresponde a média de 
mercado necessária 
para fixação da base de 
cálculo do IPTU, 
cotejando o valor venal 
do imóvel para 
lançamento do IPTU em 
face de avaliação 
realizada para 
lançamento do ITBI 
referente ao mesmo 
imóvel no mesmo 
período, utilizando como 
margem valor do IPTU 
igual ou superior a 70% 
do valor de mercado. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 
 
Núcleo Tributário. 

Em andamento a 
execução. 
Concorrência Pública 
01/2022.   
 
Previsão de finalização 
em 2024. 
 
Em 2023 o  IPTU ainda 
foi  calculado sobre o 
valor venal sem 
atualização, com 
alíquota de 0,5. 
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2.2.3.12 

Receita - 
Manutenção e 
atualização do 
cadastro imobiliário 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se a 
Administração Tributária 
Municipal mantém 
rotinas de atualização do 
cadastro imobiliário, 
identificando se há 
rotinas de registros a 
partir dos Habite-se 
expedidos pelo 
município, assim como 
identificando dentro dos 
registros se faltam 
elementos necessários 
para caracterização do 
contribuinte como CPF 
na base de dados 
utilizada para 
lançamento. 

Núcleo Tributário. No ano de 2023 a 
atualização foi conforme 
a rotina: o proprietário 
inicia o processo de 
regularização do imóvel 
junto ao setor de 
engenharia e, após a 
análise e liberação da 
licença o processo é 
remetido ao Núcleo 
Tributário para 
realização do cadastro 
imobiliário e posterior 
cobrança do IPTU. 
 
O cadastro imobiliário é 
atualizado todos os anos 
no período de liberação 
dos carnês de IPTU, 
quando o contribuinte 
comparece ao setor para 
retirá-lo. 

 
 
2.2.3.13 

Receita - 
Lançamento do 
ITBI por agente 
competente. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
lançamento do ITBI é 
realizado por agente 
competente, conforme 
distribuição de 
competência e definição 
de atribuições do cargo 
competente dentro da 
estrutura administrativa 
do município, 
observando a 
preferência para 
atividade ser executada 
por integrante da 
fiscalização tributária 
municipal. 

Núcleo Tributário. Somente o Fiscal 
Tributário realiza as 
avaliações com base em 
pesquisa de mercado no 
momento da avaliação. 

 
 
2.2.3.14 

Receita - Aferição 
da base de cálculo 
do ITBI por critérios 
técnicos. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 
11. 

Verificação se as 
avaliações realizadas 
para fins de lançamento 
do ITBI atendem a 
critérios técnicos, com 
objetivo de atingir o valor 
de mercado dos imóveis. 

Núcleo Tributário. As avaliações atendem 
as normas técnicas de 
avaliação, como 
pesquisa de mercado, 
depreciação e fator de 
utilização. 

 
 
2.2.3.15 

Receita -  
Instituição da taxa 
de resíduos 
sólidos. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
município instituiu taxa 
para coleta e destinação 
de resíduos sólidos. 

Núcleo Tributário. Em análise no Núcleo 
Tributário para verificar a 
forma de aplicação da 
cobrança, instruída pela 
Lei 1.301/2021 – Código 
Tributário Municipal. 

 
 
2.2.3.16 

Receita - Cobrança 
da contribuição 
sobre o custeio do 
serviço de 
iluminação pública. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
município efetua 
integralmente o 
lançamento de todos os 
contribuintes da COSIP? 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

 

O valor da COSIP é 
incluído no montante da 
fatura mensal de energia  
elétrica, emitida pela 
concessionária desse 
serviço – EDP.  
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2.2.3.17 

Receita - 
Legalidade sobre 
o lançamento da 
COSIP. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
lançamento da COSIP 
atende aos critérios 
estabelecidos pela 
legislação municipal. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

Artigo 363 da Lei 
1.301/2021 – Código 
Tributário Municipal. 

 
 
 
2.2.3.18 

Receita - 
Verificação de 
enriquecimento em 
causa da 
concessionária de 
energia elétrica 
sobre o município. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se os valores 
repassados pela 
concessionária de 
energia elétrica ao 
município referente a 
arrecadação de COSIP, 
corresponde ao 
efetivamente 
arrecadado dos 
contribuintes. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

Não obtemos os 
registros detalhados 
pela EDP. 

 
 
2.2.3.19 
 

Receita – Registro 
em contas 
específicas da 
COSIP. 

Núcleo de 
Tesouraria. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se os valores 
recebidos a título de 
COSIP são registrados 
em conta contábil 
específicas. 

Núcleo de 
Tesouraria. 

Fonte de Recurso 
1.751.0000.0000 -  
Conta 6790752 – Banco 
Banestes. 

 
 
2.2.3.20 

Receita - Inscrição 
em dívida ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se os 
créditos lançados, mas 
não recebidos dentro do 
prazo foram 
devidamente inscritos 
em dívida ativa. 

Núcleo Tributário.  Todos os créditos 
tributários são inscritos. 

 
 
2.2.3.21 

Receita - 
Regularidade das 
Certidões de 
Dívida Ativa. 

Núcleo 
Tributário e 
Procuradoria 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se a certidão 
de dívida ativa possui 
todos os requisitos 
exigidos pelo art. 2°, §5° 
e §6° da Lei 6.830/1980, 
assim como se há 
identificação do 
CPF/CNPJ do 
contribuinte. 

Núcleo Tributário e 
Procuradoria 
Municipal. 

As execuções são 
realizadas por CPF e 
CNPJ, incluindo todos 
os créditos inscritos 
existentes no Município. 

 
 
2.2.3.22 

Receita - Controles 
de certeza e 
liquidez pela 
administração. 

Não apurado. LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
município realiza 
controle de certeza e 
liquidez dos créditos 
inscritos em dívida ativa. 

Não apurado. Não apurado. 

 
 
2.2.3.23 
 

Receita – 
Procedimentos de 
cobrança 
administrativa dos 
créditos da dívida 
ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
município realiza 
procedimentos de 
cobrança administrativa 
do crédito tributário, tal 
como notificação ao 
contribuinte devedor 
(carta, e-mail, telefone, 
mensagem de texto, 
carnê de IPTU) 
oportunizando o 
pagamento dos débitos 
ainda que de forma 
parcelada nos termos da 
legislação municipal. 

Núcleo Tributário. As notificações são 
enviadas por e-mail e 
whatsapp (quando 
existentes) e assim 
oportunizados para 
pagamento conforme Lei 
Municipal n.º 
1.301/2021. 
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2.2.3.24 

Receita - 
Procedimento de 
Protesto 
extrajudicial dos 
créditos da dívida 
ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se até um 
ano após a inscrição em 
dívida ativa, se todos os 
créditos inscritos 
anteriormente foram 
protestados no Cartório 
Extrajudicial 
correspondente. 

Núcleo Tributário. Todos os créditos 
inscritos em dívida ativa 
foram protestados. Após 
a inscrição 
encaminhamos para 
protesto no ano 
subsequente. 

 
 
2.2.3.25 

Receita – Rotinas 
de cobrança 
administrativa dos 
créditos da dívida 
ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se as rotinas 
de cobrança  
administrativas são 
reiteradas anualmente 
pela Administração 
Tributária, ainda que os 
créditos já estejam 
protestados. 

Núcleo Tributário. Procedimento não 
adotado pela 
administração.  
 
Recomendado a partir 
de 2024. 

 
 
2.2.3.26 

Receita - 
Verificação do 
valor mínimo e 
ajuizamento de 
execução fiscal 
para cobrança da 
dívida ativa. 

Procuradoria 
Municipal. 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação se o 
município faz 
ajuizamento de ação de 
execução fiscal sobre 
créditos do mesmo 
contribuinte que 
ultrapassem o valor 
mínimo definido para 
cobrança judicial. Para 
tanto, devem ser 
considerados todos os 
créditos do mesmo 
contribuinte inscritos em 
dívida ativa, mesmo que 
sejam referentes a 
diferentes tributos ou 
exercícios. 

Procuradoria 
Municipal. 

Quando ultrapassado o 
valor mínimo de 08 
UFPMAV – Decreto nº 
125/2023, os créditos 
são inscritos, seja 
individualizado ou no 
todo quando existentes 
diversos débitos. 

 
 
2.2.3.27 

Receita - 
Verificação da 
prescrição dos 
créditos tributários 
e dos 
procedimentos de 
cobrança. 

Núcleo 
Tributário 

LC 
101/2000, 
art. 11. 

Verificação da 
ocorrência de prescrição 
de créditos inscritos em 
dívida ativa, 
identificando aqueles 
que foram realizados 
todos os procedimentos 
de cobrança 
administrativa e judicial 
necessários a sua 
recuperação. 

Núcleo Tributário Não constam créditos 
prescritos; uma vez 
protestados, eles 
permanecem no sistema 
para serem executados 
e/ou reiterados para 
cobrança. 

 
 
 
2.2.3.28 

Consolidação - 
Contas INTRA 

Não apurado. LC 
101/2000, 
art. 
50, § 1º 
MCASP 
e PCASP 

Avaliação da existência 
de pendências 
identificadas no ponto de 
controle do sistema 
Cidades relativo a 
Consolidação das 
contas 
intraorçamentárias, caso 
afirmativo, verificar se os 
apontamentos foram 
regularizados dentro do 
exercício. 

Não apurado. Não apurado. 

 
 
2.2.3.29 

Transparência na 
gestão - divulgação 
dos 
demonstrativos 
fiscais (RGF). 

Portal da 
Transparência. 

LC  
101/2000, 
arts. 48, 55 
e 63. 

Avalia se houve 
divulgação ampla e 
tempestiva do RGF, 
inclusive em meios 
eletrônicos de acesso 
público. 

Portal da 
Transparência. 

https://www.pmav.es.go
v.br/controladoria/pagin
a/ler/72/relatorio-de-
gestao-fiscal-rgf 
 

https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
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2.2.3.30 

Transparência na 
gestão - Conteúdo 
do RGF. 

Portal da 
Transparência. 

LC 
101/2000, 
art. 55, e 
Manual de 
Demonstrati
vos Fiscais 
(MDF). 

Avaliar 
quadrimestralmente (ou 
semestralmente, de 
acordo com a opção de 
divulgação do 
Município), se o RGF 
contém todos os 
demonstrativos 
previstos no MDF. 

Portal da 
Transparência. 

https://www.pmav.es.go
v.br/controladoria/pagin
a/ler/72/relatorio-de-
gestao-fiscal-rgf 
 

 
2.3. Gestão Patrimonial 
Código Ponto de 

controle 
Processos 
Analisados 

Base 
legal 

Procedimento Universo Amostra 

2.3.1. Passivos 
contingentes – 
reconhecimento de 
precatórios 
judiciais. 

Relação de 
precatórios 
pagos (ou com 
baixa) emitida 
pelo TJES. 
 
BALPAT 
RELPRE 

 
 

CRFB/88, art. 
100. / Lei nº 
4.320/64, arts. 
67 e 105 c/c 
NBC TSP 
Estrutura 
Conceitual, 
item 3.10. 

Avaliação se os 
precatórios judiciais estão 
sendo devidamente 
reconhecidos e 
evidenciados no balanço 
patrimonial, observando-
se as rubricas previstas no 
PCASP. E se os passivos 
contingentes estão sendo 
devidamente 
reconhecidos e 
evidenciados em contas 
de controle, observando-
se as rubricas previstas 
no PCASP. 

Relação de 
precatórios pagos 
(ou com baixa) 
emitida pelo TJES. 
 
BALPAT 
RELPRE 
 

 

Precatórios pagos no 
Exercício de 2023:  
Processos 
0000578-
61.2023.5.17.0000 
0000574-
24.2023.5.17.0000 
0000574-
24.2023.5.17.0000 
0000578-
61.2023.5.17.0000 
0000542. 

2.3.2. Dívida pública – 
precatórios – 
pagamento. 

Relação de 
precatórios 
pagos (ou com 
baixa) emitida 
pelo TJES. 

 
 

CRFB/88, 
art. 100 c/c 

Lei 
4.320/64, 
art. 67. 

Avaliação se os 
precatórios judiciais 
estão sendo objeto de 
pagamento, obedecidas 
as regras de liquidez 
estabelecidas na 
CRFB/88. 

Relação de 
precatórios pagos 
(ou com baixa) 
emitida pelo TJES. 

 
 

Precatórios pagos no 
Exercício de 2023. 
 
RELPRE 
 
 

 
2.3.3 

Evidenciação de 
Resultados – 
consolidação. 

RGF e RREO 
 
 

Lei 
4.320/1964, 
art. 85 / LC 
101/2000, 
arts. 50 e 51 
/Portarias 
STN nº 72 e 
437/2012. 

Verificação se os 
demonstrativos 
contábeis consolidam a 
execução orçamentária, 
financeira e patrimonial 
das unidades gestoras 
que integram o ente da 
federação, inclusive 
estatais dependentes e 
consórcios públicos. 

RGF e RREO 
 

 

Sim. Os demonstrativos 
contábeis consolidam a 
execução orçamentária, 
financeira e patrimonial 
das unidades gestoras 
municipais. 

 
2.3.4 

Dívida Ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cancelamento. 

DEMDAT CRFB/88, art. 
37 
c/c LC 
101/2000, 
art. 11. 

Avaliação se houve 
comprovação do fato 
motivador para o 
cancelamento de dívida 
ativa e/ou demais créditos 
tributários, se houve 
previsão legal para a 
prática desses atos e se o 
impacto econômico-
financeiro não 
comprometeu metas de 
resultados previstas na 
LDO. 

DEMDAT – 
Dívidas 
Canceladas 

Foram efetuados 26 
cancelamentos de 
dívidas e/ou créditos 
com os devidos fatos 
motivadores dos  
cancelamentos – 
justificativas.  

 
2.4. Limites constitucionais e legais 

https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf


 
 

Controladoria Geral 
 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: controleinterno@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3026-9600 

 
 

 
2.4.2 

Dívida pública – 
precatórios – 
integração na 
dívida consolidada. 

Relatório de 
pagamentos de 
precatórios em 
2023. 
 

LC 
101/2000, 
art. 30, § 7º. 

Avaliação documental 
se os precatórios 
judiciais não pagos 
durante a execução do 
orçamento que nele 
foram incluídos integram 
a dívida consolidada, 
para fins de aplicação 
dos limites 
estabelecidos pela 
Resolução nº 40/2001 
do Senado Federal. 

Relatório de 
pagamentos de 
precatórios em 
2023. 

 
 

Precatórios pago no 
Exercício de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
2.4.4 

Dívida pública – 
evidenciação no 
RGF. 

RGF – Tabela 
2 
Demonstrativo 
da Dívida 
Consolidada. 

 
 

Resolução 
nº 
40/2001 do 
Senado 
Federal, art. 
4º, inciso III 
do Senado 
Federal, art. 
4º, inciso III. 

Nos casos em que a 
dívida consolidada 
líquida do 
Estado/Município 
ultrapassou o limite e o 
valor excedente está 
sendo reduzido na forma 
do inciso I, do artigo 4º, 
feita avaliação 
documental se o limite 
apurado anualmente, 
após a aplicação da 
redução de 1/15 (um 
quinze avo) está sendo 
registrado no Relatório 
de Gestão Fiscal a que 
se refere o art. 54 da Lei. 

RGF – Tabela 2 
Demonstrativo da 
Dívida 
Consolidada. 

 
 

A Dívida Consolidada 
Líquida registrada foi de  
-17.614.816,48. 

 
2.4.5 

Dívida pública – 
extrapolação de 
limite no decorrer 
da execução 
orçamentária – 
redução do valor 
excedente. 

RGF – Tabela 
2 
Demonstrativo 
da Dívida 
Consolidada. 

 
 

Resolução 
nº 
40/2001 do 
Senado 
Federal, art. 
4º, inciso III 
do Senado 
Federal, art. 
4º, inciso III. 

Avaliação se o Município, 
mesmo não 
apresentando, no 
exercício de 2001, dívida 
consolidada líquida 
superior aos 
limites estabelecidos nos 
incisos I e 
II, do artigo 3º, nos 
exercícios 
subsequentes a 2001 
incorreram no 
descumprimento desses 
limites. Em 
caso positivo, avaliar se a 
regra do 
inciso I, do artigo 4º, está 
sendo 
aplicada a partir do 
exercício que 
ocorreu o 
descumprimento. 

RGF – Tabela 2 
Demonstrativo da 
Dívida 
Consolidada. 

 
 

O Município de Atílio 
Vivácqua não possui 
valor positivo de dívida 
consolidada líquida. 
 

Códigos 2.4.6, 2.4.7, 2.4.8, 2.4.9, 2.4.10, 2.4.11, 2.4.12, 2.4.13, 2.4.14, 2.4.15, 2.4.16, 2.4.17, 2.4.18 – Não se aplica, pois o Município 
de Atílio Vivácqua não realizou nenhuma operação de crédito no Exercício de 2023. 

 

2.5. Gestão Previdenciária 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base 
legal 

 
Procedimento 

Universo Amostra 

2.5.2. Base de cálculo 
de contribuições - 
RPPS. 

O Município  
contribui com o 
RGPS, 
obedecendo as 

CF/88, art. 
40. 
LRF, art. 69. 
Lei 

Verificação da existência de 
uma base de contribuição 
regulamentada no ente e se 
contribuições previdenciárias 

O Município  
contribui com o 
RGPS, 
obedecendo as 

O Município  contribui 
com o RGPS. 
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alíquotas 
determinadas 
pelo Governo 
Federal. 
 
Artigo 1º, § 2º 
da Lei 
Municipal 
585/2002 – 
Estatuto do 
Servidor 
público 
Municipal. 

9717/1998 
art. 
1º. 

estão sendo calculadas e 
retidas respeitando essa base 
de cálculo. 

alíquotas 
determinadas 
pelo Governo 
Federal, através 
do Ministério da 
Economia. 

2.5.17 Avaliação atuarial 
- Inicial 

Artigo 1º, § 2º 
da Lei 
Municipal 
585/2002 – 
Estatuto do 
Servidor 
Público 
Municipal. 

CRFB/88, 
art. 40; 
LRF, art. 69; 
Lei 
9.717/1998, 
art. 1º, inc. I. 

Avaliação se o ente realizou 
avaliação atuarial inicial e 
estudo de viabilidade 
orçamentária, financeira e de 
cumprimento dos limites da 
LRF, com a finalidade de 
instituir um RPPS. 

O Município  
contribui com o 
RGPS. 

O Município  contribui 
com o RGPS. 

22.5.26 
 
 
 
 
 

 

Censo Atuarial Registros do 
RH. 

Lei Federal 
10.887/200
4, art. 3º. 
Portaria 
MPS 
403/2008, 
art.12. 

Verificação se o ente realiza 
censo atuarial de todos 
servidores ativos, 
aposentados e pensionistas, 
com a atualização de todos os 
dados cadastrais necessários 
para manutenção de base de 
dados adequada. 

Registros do RH. Em 2021 foi iniciado o 
recenseamento 
previdenciário dos 
servidores públicos  
municipais, sendo 
finalizado em 2022. 

 
O Município de Atílio Vivácqua não possui Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. O Município contribui com o RGPS. 

 

2. Auditorias e outros procedimentos realizados 

 

No Exercício de 2023, a Controladoria Geral do Município - CGM utilizou-se de informações, 

relatórios, processos e inspeções para avaliar e recomendar à Administração acerca dos seguintes 

pontos: 

 
 

Código 
 

 
Achados 

 
Proposições/Alertas 

 
Situação 

Transparência O Site e o Portal da Transparência 

Municipais já melhoraram 

consideravelmente, contudo, ainda 

há necessidade de trabalhar junto 

aos servidores municipais a cultura 

de alimentação das informações. 

Transparência Ativa. 

Ofício Recomendatório CGM 39/2023 

– Reiteração das recomendações para 

o Site Oficial e Portal da Transparência. 

Continuidade dos trabalhos junto aos 

servidores e à Gestão. 

  

Pagamentos por 

Indenização. 

Empenho posterior ao 

fornecimento. 

Manifestação Processos 

Administrativos nº 1282, 1284 e 

Processo pago. Apuração de 

responsabilidades.   
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1285/2023 para, havendo nos autos  

comprovação das aquisições, não há 

como negar o direito à indenização 

pleiteada pelo fornecedor. Contudo, 

recomendamos apuração das 

responsabilidades através de 

procedimento específico. 

Prestações de 

Contas XXXVI 

Festa 

Agropecuária de 

Atílio Vivácqua. 

Processo Administrativo nº 

6047/2022 -  Prestação de Contas 

da XXXVI Festa Agropecuária de 

Atílio Vivácqua 

a. Como esta documentação 

apresentada não configura Prestação 

de Contas (não há registros de entrada 

e saída dos recursos), esta 

Controladoria não avaliará registros de 

entradas e saídas dos recursos 

financeiros (extratos bancários) 

envolvendo o evento XXXVI Festa 

Agropecuária de Atílio Vivácqua; 

b. Da mesma forma, não há 

como considerar os trâmites realizados 

nas premiações do Concurso Leiteiro 

da XXXVI Festa Agropecuária de Atílio 

Vivácqua; 

c. Contudo, considerando a 

perpetuidade do evento em nosso 

Município nos próximos anos, vimos 

SUGERIR: 

c.1. que a Comissão designada a 

organizar e coordenar o evento 

providencie, junto a Secretaria de 

Finanças, a abertura de uma conta 

bancária específica para movimentar 

receitas e despesas próprias do evento 

como: patrocínios, apoios, doações, 

despesas com a premiação, dentre 

outros; 

c.2. verifique junto ao Setor Tributários 

todos os trâmites necessários para 

conduzir as questões pertinentes aos 

Alvarás de Funcionamento e outros, 

que necessitem de recolhimento de 

RECEITAS. 

Importante salientar que o Núcleo 

Tributário, em sua resposta à 

O Município não realizou o evento em 2023. 
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Controladoria, informa que os valores 

de aluguéis das barracas/tendas não 

poderão ser efetuados juntamente com 

as licenças de funcionamento por 

tratarem-se de receitas distintas; 

c.3. que a Secretaria correspondente 

providencie os pedidos que tramitarão 

junto ao Setor de Compras/Licitações 

com antecedência, visto que tais 

processos podem ter imprevistos e 

intercorrências como recursos 

administrativos, dilação de prazos, 

enfim, que os Setores envolvidos 

tenham tempo hábil de trabalhar SEM 

a necessidade de processos 

emergenciais. 

Merenda Escolar Denúncia anônima, através da 

Ouvidoria Municipal sobre a 

possibilidade de desvio de itens da 

merenda escolar por servidor 

público. 

Ofício Requisitório CGM nº 27/2023 – 

Requerimento de esclarecimentos 

acerca da denúncia anônima efetuada 

junto à Ouvidoria Municipal acerca da 

Merenda Escolar; 

Em andamento no ano de 2024. 

Transporte 

Escolar - 

Faculdade 

Processo Administrativo nº 

4921/2023, cujo objeto é o 

requerimento da Procuradoria 

Geral para apuração do serviço de 

transporte escolar, fornecido pelo 

Município de Atílio Vivácqua, aos 

alunos que frequentam as 

faculdades no Município de 

Cachoeiro de Itapemirim. 

Elaboração de formulário em 

plataforma Google Forms, com 

questões específicas relacionadas ao 

transporte escolar e seus condutores 

aos usuários do transporte para as 

faculdades no Município de Cachoeiro 

de Itapemirim: qualidade do serviço, o 

cumprimento dos horários, a condição 

dos veículos e a conduta dos 

motoristas disponibilizados para o 

transporte dos alunos para as 

Faculdades São Camilo, Multivix, 

FACI, Unopar, IFES, localizadas no 

Município de Cachoeiro de Itapemirim. 

 

Foram coletados 19 (dezenove) relatos 

de usuários do transporte escolar para 

as faculdades mencionadas acima, à 

título de amostragem.  

 

A Gestão acatou as propostas e fez um 

trabalho junto aos servidores envolvidos. 
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Apuração dos relatos e 

encaminhamento de proposições ao 

Gestor, com conhecimento da 

Procuradoria Geral. 

 

3. Tomadas de Contas Especiais (TCE) e Procedimentos Administrativos instaurados na 

Unidade Executora 

 

Não houve instauração de Tomada de Contas Especial no Exercício de 2023.  

 

4. Atividades executadas pelo Controle Interno no Exercício de 2023 

 

4.1. Acompanhamento do Processo de Prestação de Contas Anual 

A Controladoria Geral do Município - CGM examinou peças aleatórias que compõe a Prestação de 

Contas Anual do Município de Atílio Vivácqua, relativas ao Exercício de 2023. 

O objetivo foi avaliar os resultados, quanto à eficácia e economicidade da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial do Município, em face ao cumprimento das determinações contidas na IN 

TCE/ES nº 068/2020 e suas alterações, e dispositivos da Lei Municipal nº 1.023/2013, art. 70 e 74 

da CFRB/64 combinado com o art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, resultando no Relatório e 

Parecer Conclusivo do Órgão Central do Controle Interno: RELOCI, RELACI e INFOCI, que compõe 

a Prestação de Contas do Município de Atílio Vivácqua. 

 

4.2. Do monitoramento da Lei de Acesso à Informação - LAI 

Nos termos da Lei Municipal nº 1.023/2013 e demais legislações pertinentes, a Controladoria Geral 

do Município - CGM exerce o Monitoramento da Lei de Acesso à Informação neste Poder Executivo.  

O Município de Atílio Vivácqua aprovou a Lei Municipal nº 1.172/2017, que dispõe sobre a Lei de 

Acesso à Informação no âmbito municipal.  

Todos os pedidos de acesso à informação via e-Sic são registrados em programa próprio e ficam 

disponíveis para consultas, bem como servem para consolidar o Relatório Anual de Pedidos de 

Acesso à Informação, solicitado em virtude da Lei nº 12.527/2011. 

O Relatório Anual Estatístico de 2023 está disponível no endereço Relatórios estatísticos - 

(pmav.es.gov.br) com todo detalhamento das demandas. 

 

4.3. Dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF e Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária – RREO. 

https://www.pmav.es.gov.br/e-ouv/home/pagina/relatorios
https://www.pmav.es.gov.br/e-ouv/home/pagina/relatorios
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Os Relatórios de Gestão Fiscal – RGF são elaborados e publicados quadrimestralmente e os 

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO por sua vez, são elaborados e publicados 

bimestralmente, ambos no Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua, instituído pela Lei Municipal 

nº 1.093/2015, conforme exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Informamos que diante da Lei de Acesso à Informação e do Parecer Consulta 023/2017 do TCE-ES, 

os Relatórios - RGF e RREO são disponibilizados no Portal de Transparência do Poder Executivo 

Municipal: 

https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf 

https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-

orcamentaria 

 

4.4. Acompanhamento/Monitoramento de processos do Município de Atílio Vivácqua junto 

ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES. 

• Termo de Notificação 00261/2023-2 – Processo 04553/2022-1 – Controle Externo – 

Fiscalização – Representação; 

• Ouvidoria – Manifestação 00094/2023-1 – Notícia de Irregularidade; 

• Ofício Nº 01/2023 – Termo de Designação 09/2023-1; 

• Termo de Citação 00074/2023-4 – Processos 07873/2022-1 e 07874/2022-6 – Prestação de 

Contas Anual de Prefeito – Exercício 2021; 

• Ofício-Circular n. 1873/2023 – Implementação Nova Lei de Licitações; 

• Ofício 01703/2023-5 – Apresentação Equipe de Fiscalização; 

• Decisão Monocrática 01221/2022-1 – Processo 01295/2022-1; 

• Processo TC 1295/2022-1 – Termo de Ajuste de Gestão – TAG; 

• Acórdão 00198/2023-2 – Plenário – Processo 01121/2023-2 – Embargos de Declaração; 

• Acórdão 00111/2023-1 – Plenário – Processo 01295/2022-1 – Termo de Ajustamento de 

Gestão; 

• Ofício 01975/2023-5 – Processos 01295/2022-1 e 01121/2023-2 – Termo de Ajustamento de 

Gestão; 

• Decisão Monocrática 01207/2022-1 – Processo 04553/2022-1 – Controle Externo – 

Fiscalização – Representação; 

• Decisão Monocrática 00611/2023-5 – Processo 04553/2022-1 – Controle Externo – 

Fiscalização – Representação; 

• Ofício 01462/2023-4 – Processo 05970/2023-1 – Comunicação Administrativa; 

• Ofício de Apresentação 02041/2023-3 – Avaliar a operacionalização das diretrizes para a 

https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/72/relatorio-de-gestao-fiscal-rgf
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-orcamentaria
https://www.pmav.es.gov.br/controladoria/pagina/ler/75/relatorio-resumido-da-execucao-orcamentaria
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Educação  para as Relações Étnico-Raciais; 

• Acórdão 00508/2023-1 – Plenário – Processo 05855/2022-1 – Controle Externo – 

Fiscalização – Levantamento; 

• Ofício 03445/2023-4 – Apresentação Equipe de fiscalização – Fiscalização 9/2023-1 – 

Processo TCEES 2574/2023-7 – Pano de Mobilidade Urbana; 

• Acórdão 00414/2023-3 – Plenário – Processo 04636/2022-1 – Controle Externo – 

Fiscalização – Acompanhamento; 

• Ofício 03849/2023-3 – Protocolo 15816/2023-3 – Comunicação Externa – Processo 

1295/2022-1 – Termo de Ajustamento de Gestão; 

• Ofício-Circular N. 03868/2023-6 – Cartilha para Implantação do Pacto Nacional pela 

Retomada de Obras da Educação Básica; 

• Ofício-Circular N. 03931/2023-6 – Divulgação do Portal Licitações e Contratos; 

• Ofício 03865/2023-2 – Processo 15802/2023-1 – Comunicação Administrativa – Ofício Atricon 

nº 275/2023 – Projeto 3.3 – Projeto InterAjir – Questionário Controladorias Internas 

Municipais; 

• Ofício 04066/2023-7 – Requisição de documentos e informações sobre a operacionalização 

das diretrizes para a Educação  para as Relações Étnico-Raciais; 

• Ofício de Apresentação 03405/2023-1 – Apresentação Equipe de Fiscalização – Ações de 

prevenção para mitigar danos esperados em casos de desastres naturais; 

• Ofício 03024/2023-1 – Comunicação de fiscalização e apresentação da equipe – Política de 

Atenção à Primeira Infância nas áreas de saúde, educação e assistência social; 

• Ofício 04486/2023-5 – Requisição de documentos e informações – Plano Municipal para a 

Primeira Infância; 

• Ofício 05108/2023-9 – Submissão de Relatório Preliminar – Plano Municipal para a Primeira 

Infância; 

• Instrução Técnica Conclusiva 04526/2023-6 – Processo 04002/2023-2 Controle Externo – 

Fiscalização – Auditoria – Governança das políticas para Primeira Infância no Estado e nos 

municípios capixabas;  

• Termo de Citação 00405/2023-4 – Processo 04750/2023-1 – Prestação de Contas Anual de 

Prefeito – Exercício de 2022. 

 

4.5. Acompanhamento de processos do Município de Atílio Vivácqua junto ao Ministério 

Público do Estado do Espírito Santo – MPES e Ministério Público Federal – MPF.  

• OF/PJAV/Nº 186/2023 – Referência GAMPES nº 2023.0012.3853-17 – Controle Interno 
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Municipal; 

• OF/PJAV/Nº 260/2023 – Referência GAMPES nº 2023.0016.6160-63 – Protocolo de 

Vigilância e manejo Clínico da Esporotricose Humana e animal no Estado do Espírito Santo; 

• Ação Civil Pública – Referência GAMPES nº 2023.0011.1935-18. 

 

4.6. Das demais atividades desenvolvidas pela CGM 

• Paralelamente às atividades acima especificadas, a CGM emite recomendações de boas 

práticas e orientações aos ordenadores de despesas, conforme os Ofícios abaixo: 

 

✓ Ofício Recomendatório CGM nº 08/2023 – Acórdão 01452/2022-2 – Plenário – Processo TC 

04636/2022-1 – Termo de Notificação 00146/2023-5 – recomendação providências quanto 

ao item 1.2.2 do Acórdão; 

 

✓ Ofício Recomendatório CGM Nº 13/2023 – Apontamentos acerca do Processo 07873/2022-

1 - Prestação de Contas Anual de Prefeito, com o apenso Processo 07874/2022-6 - 

Prestação de Contas Anual de Ordenador; 

 
✓ Ofício Requisitório CGM nº 15/2023 – Requerimento de esclarecimentos acerca da Notícia 

de Irregularidade TC nº 233/2023, enviada através da Ouvidoria TCE-ES; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM nº 17/2023 – Conhecimento do Ofício 01786/2023-8 – 

Requisição de Documentos Processo TC 389/2023-4 – Licitação de Obras e Serviços de 

Engenharia – TCEES; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM nº 18/2023 – Acórdão 00133/2023-8 – Plenário – Processo TC 

02269/2021-1 – Relatório de Acompanhamento das Metas 7 e 15 do PNE do Município de 

Atílio Vivácqua; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM nº 19/2023 – Acórdão 00111/2023-1 – Plenário – Processo TC 

01295/2022-1 – Termo de Ajustamento de Gestão-TAG – Processos 3330/2019 e 1405/2022; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM 20/2023 –  Decisão Monocrática 00611/2023-5 – Processo 

04553/2022-1 – Controle Externo-Fiscalização-Representação – Deputado Estadual Sérgio 

Majeski – objeto “piso salarial profissional para os profissionais do magistério”; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM nº 21/2023 – Acórdão 00414/2023-3 – Plenário – Processo TC 

04636/2022-1 – Plano de Mobilidade Urbana; 
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✓ Ofício Recomendatório CGM nº 25/2023 – Ofício 02593/2023-4 – Relatório do levantamento 

e recomendação constante no item 1.3 do Acórdão TC-252/2023 – Plenário – TCEES; 

 
✓ Ofício Requisitório CGM nº 27/2023 – Requerimento de esclarecimentos acerca da denúncia 

anônima efetuada junto à Ouvidoria Municipal acerca da Merenda Escolar; 

 
✓ Ofício Resposta CGM 28/2023 – Processo Administrativo 4921/2023 – Apuração das 

condições do transporte escolar e seus condutores no transporte para as faculdades no 

Município de Cachoeiro de Itapemirim; 

 
✓ Ofícios Recomendatórios CGM nº 32/2023, 33/2023 e 34/2023 – Recomendação de abertura 

de Procedimento Administrativo Disciplinar conduzido pela Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para apurar registros de acidentes envolvendo veículos da frota 

municipal conduzidos por servidores públicos municipais, acarretando prejuízo ao erário; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM nº 35/2023 – Ofício 03024/2023-1 – Plano Anual de Controle 

Externo 49/2023 – Auditoria TCEES com o objetivo de fiscalizar as ações realizadas pelo 

poder público em relação à política de atenção à primeira infância nas áreas de saúde, 

educação e assistência social; 

 
✓ Ofício Recomendatório CGM nº 47/2023 – Encaminhamento proposta da Instrução 

Normativa STI nº 01/2023, que dispõe sobre “Procedimentos para Segurança Física e Lógica 

dos Equipamentos, Sistemas, Dados e Informações”. 

 
• Participação nas Audiências Públicas para Avaliação do Cumprimento de Metas, realizadas na 

Câmara Municipal de Vereadores nas datas de 27/02, 29/05 e 22/09. 

• Participação na elaboração e apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual. Audiência Pública realizada em 16/10/2023. 

• Acompanhamento das demandas de outros Órgãos, onde há necessidade de manifestação e 

participação do Controle Interno. 

• Atendimentos as demandas internas das diversas Unidades Executoras do Município 

(Secretarias), sejam servidores/cidadãos/gestores/instituições.  

 

Atílio Vivácqua, ES, 31 de Dezembro de 2023. 

 

       Adriana Ventury Leal 
Controladora Geral 
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